
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMPUS CANOAS 

GABINETE (CANOAS) 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2023 - GAB-CAN (11.01.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Canoas-RS, 23 de fevereiro de 2023.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS CANOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Portaria nº 149/2020-IFRS, publicada no DOU de 27/02/2020, 

 designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de planejamento RESOLVE
referente ao processo de Inexigibilidade de licitação , para a contratação de  nº 05/2023
Fundação de Apoio que irá viabilizar a participação do Campus Canoas na Rede Metropoa.

Servidor Matrícula SIAPE

Jair Bruschi Junior 2808438

Leonardo Rosa Paixão 1850804

Vinícius Raupp Alves 1797068

 Documento não acessível publicamente

(Assinado digitalmente em 23/02/2023 13:24)
PATRICIA NOGUEIRA HUBLER

DIRETOR - TITULAR

IFRS / CC-CAN (11.01.03)

Matrícula: 1796126

Processo Associado: 23361.000067/2023-45
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